PROJETO DE LEI Nº 020/26, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na lei de meios vigente, no valor de R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), com a seguinte caracterização:
Orgão:06 - SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 - Secretaria Mun. de Agricultura, Abast. e Meio Ambiente e órgãos subordinados
Proj/Ativ: 1116 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO (TRATOR AGRÍCOLA)
FR: 1700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
CO: 3130 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares de comissão
Elem. de Desp.: 4490.52.00.00.00.00 - EQUIP. E MAT. PERMANENTE        -  R$ 190.900,00
Elem. de Desp.: 4490.93.00.00.00.00 – INDEN. E RESTITUIÇÕES 	             -  R$        100,00
Objetivo: Manter despesas com os recursos do repasse do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado RP8 Emenda de Comissão - Equipamento e Obras – CINDRE. Aquisição de Equipamento trator agrícola.

Parágrafo Único: Para a cobertura do crédito adicional especial ora autorizado, servirá de fonte os recursos oriundos do referido repasse.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 31 dias do mês de março de 2026.




RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
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Senhora Presidente

Senhores Vereadores


O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação, objetiva obter autorização para a abertura de crédito adicional especial na lei de meios vigente, no valor de R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais) visando a aplicação dos recursos do repasse do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado RP8 Emenda de Comissão - Equipamento e Obras – CINDRE, para a aquisição de um trator agrícola.
Diante de sua clareza e importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei.
Atenciosamente,



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal

